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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2023. 

 

 

Concede Título de Cidadão 
Manacapuruense ao Senhor Petrúcio 
Pereira de Magalhães Júnior, Secretário de 
Estado da Produção Rural - SEPROR.  

 

 

A CÂMARAMUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições legais, 
FAZ SABER que por deliberação do Plenário da Câmara Municipal APROVA o presente  

 

 

DECRETO: 

 

 

Art. 1º Fica por força deste Decreto, concedido Título de Cidadão Manacapuruense, ao Senhor 
Petrúcio Pereira de Magalhães Júnior, Secretário de Estado da Produção Rural - SEPROR.  

Art. 2º A comenda de que trata o artigo anterior, prevista no artigo 160, inciso IV do regimento 
interno, será entregue em sessão a ser marcada pela mesa diretora da Câmara de Manacapuru. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

 

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru  

1º Secretário da CMM 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______ /2023. 

 

 

Senhor presidente  

Senhores vereadores  

Senhoras vereadoras  

 

Petrúcio Pereira de Magalhães Júnior é natural de Benjamin Constant (AM), é graduado em 

Agronomia pela Universidade Federal do Amazonas – UFAM e em Direito pelo Centro 

Universitário de Ensino Superior do Amazonas – CIESA. É Mestre em Agricultura e 

Sustentabilidade da Amazônia, pela Universidade Federal do Amazonas – UFAM; Pós-Graduado 

em Gestão Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas – FGV; Pós-Graduado em Direito e Gestão 

dos Serviços Sociais Autônomos pelo IDP – Instituto Brasiliense de Direito Público – DF e Pós-

Graduado em Direito Público pela Universidade Estadual do Amazonas – UEA. Também é 

especializado em Direito Médico e Hospitalar, pela Escola Paulista de Direito – EDP (São Paulo). 

Seguiu carreira como Professor substituto da UFAM, foi Professor da ULBRA e Professor de Pós-

Graduação da Faculdades Integradas de Taquara/RS. Possui larga experiência em Direito 

Cooperativo, tendo participado da constituição de várias cooperativas no Estado do Amazonas, 

nos ramos: agropecuário, crédito, trabalho, transporte, produção, saúde, entre outras. Foi 

Superintendente do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Amazonas – 

OCB/AM e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – SESCOOP/AM; 

Presidente do Sistema OCB/SESCOOP-AM e Diretor da Organização das Cooperativas Brasileiras 

– OCB, em Brasília/DF. Atualmente ocupa o cargo de Secretário de Estado da Produção Rural – 

SEPROR, desde 2019. 

Durante os quatro primeiros anos do governo Wilson Lima, a SEPROR, sob administração de 

Petrúcio Magalhães Júnior investiu um total de R$ 929.775,00 por meio de verbas próprias e de 

origem em emendas parlamentares, beneficiando o setor primário por meio da Prefeitura 

Municipal ou diretamente aos produtores. 

Em 2019 foram investidos R$ 449.775,00 mil, resultado de proposta voluntária destinada à 

recuperação de ramais e vicinais em apoio ao escoamento da produção agrícola na área rural 

do município. 

Em 2021 foram investidos R$ 280 mil, resultado de emenda parlamentar de autoria da 

deputada Alessandra Campelo, para construção de poços artesianos na área rural do município. 

Em 2022, os recursos investidos foram da ordem de R$ 200 mil, resultado de emendas 

parlamentares dos deputados Álvaro Campelo e Ângelus Filgueira, no valor de R$ 100.000,00 

cada, destinados a aquisição de canoas com capotas e motores de 40 hp; e triciclos 

motorizados, respectivamente. 
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No ano de 2020 não aconteceram investimentos no setor como resultado de pandemia do 

Covid-19. 

 

FOMENTO AQUICULTURA PARA MANACAPURU 

No período de 2019 a 2022, foram destinados ao município pela Sepror, via ações da Secretaria 

Executiva de Pesca e Aquicultura (SEPA), 20 kits de análise de água que beneficiaram 20 

piscicultores; 17,5 toneladas de ração distribuídas para 21 piscicultores; além de 571 mil 

alevinos e 300 mil pós-larvas, beneficiando 150 piscicultores. 

Por meio de Edital de Chamamento Público, colônia e associações de pescadores de 

Manacapuru receberam em 2020, via Sepror, 140 kits de pesca. Em 2022, foram entregues 

também para o sindicato, associação e colônia de pescadores locais, um total de 100 motores 

rabeta de 5,5HP. 

 

CURSOS APLICADOS  

Nos anos de 2021 e 2022 a SEPROR intensificou a realização de cursos no município de 

Manacapuru, por meio do Departamento Pedagógico. 

Em 2021 foram realizados sete cursos para um público total formado por 145 produtores rurais, 

abrangendo temas como: Manejo da Produção Aquícola; Fortalecimento da Cadeia Produtiva 

da Avicultura; Caseiro Rural; Qualidade da Água na Piscicultura; Importância da Regularização 

Ambiental para obtenção do CAR; Beneficiamento do Pescado; Índices Econômicos na 

Piscicultura. 

Em 2022 o Departamento Pedagógico da Sepror realizou o Curso de Caseiro Rural capacitando 

30 participantes. 

Com referência a descrição acima e a grande contribuição que ao PETRÚCIO DE MAGALHÃES 

JÚNIOR, Secretário de Estado da Produção Rural - SEPROR, tem promovido no Município de 

Manacapuru, considero justa a titulação de “Cidadão Manacapuruense” a ser disponibilizado ao 

mesmo. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru 

1º Secretário da CMM  
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PETRÚCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR 

 Graduado em Agronomia pela Universidade Federal do Amazonas – UFAM  

 Graduado em Direito pelo Centro Universitário de Ensino Superior do Amazonas – CIESA 

 Mestrado em Agricultura e Sustentabilidade da Amazônia, pela Universidade Federal do 

Amazonas – UFAM 

 Pós-Graduado em Gestão Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas – FGV 

 Pós-Graduado em Direito e Gestão dos Serviços Sociais Autônomos pelo IDP – Instituto 

Brasiliense de Direito Público – DF 

 Pós-Graduado em Direito Público pela Universidade Estadual do Amazonas – UEA 

 Especialista em Direito Médico e Hospitalar, pela Escola Paulista de Direito – EDP (São 

Paulo).  

 Foi Professor substituto da UFAM, 

 Foi Professor da ULBRA 

 Foi Professor de Pós-Graduação da Faculdades Integradas de Taquara/RS.  

 Foi Superintendente do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do 

Amazonas – OCB/AM e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – 

SESCOOP/AM 

 Foi Presidente do Sistema OCB/SESCOOP-AM e Diretor da Organização das Cooperativas 

Brasileiras – OCB, em Brasília/DF.  

 Atualmente ocupa o cargo de Secretário de Estado da Produção Rural – SEPROR, desde 

2019. 
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